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LEI • 685 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

'Dispõe sobre a Elaboração do Plano Plurianual 
do Munldpio de MONSENHOR GIL •PI, Estado do 
Piauí, para o periado de 2026 a 2029, e dá outras 
providênáa~ 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MONSENHOR GIL, Estado do Piauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal de MONSENHOR GIL -PI, encaminha para 
apreciação do Projeto de Lei: 

Art. 1' -Fica elaborado o Plano Plurianual do Município de MONSENHOR GIL-PI, do 
período 2026 a 2029 no valor total de R$ 263.348.637,50 (duzentos e sessenta e três 
milhões, trezentos e quarenta e otto mil, seiscentos e trinta e sele reais e cinquenta 
centavos), compreendendo os órgãos da administração Direta e Indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, ordenado sob a forma de Programas, agregados por Art,es, 
classificadas em projetos e atiVidades, objetiVando o melhor resultado da administração pública 
municipal, com a maior transparência na aplicação dos recursos públicos e na integração e 
harmonização dos instrumentos básicos de planejamento e orçamento. 

Art. 'l' - Os anexos deste Projeto de Lei contêm o demonstrativo da Receita e da 
Despesa para o período considerado, distrlbuldos por exercício Financeiro, com as seguintes 
previsões: 

EXERCÍCIO RECEITA DESPESA 

2026 R$ 61.100.000,00 R$ 61.100.000,00 

2027 R$ 64.155.000,00 R$ 64.155.000,00 

2028 R$ 67.362.750,00 R$ 67.362.750,00 

2029 R$ 70. 730.887,50 R$ 70.730.887,50 

TOTAL R$ 263.348.637,50 R$ 263.348.637,50 

Art. 3° • Os programas administrativos e finallsticos do Município para o quadriênio 
2026 a 2029, indicam: 

r - tipo do programa; 
li-objetivo; 
Ili - público alvo; 
IV - valor global por origem dos recu1SOS; 1. V - art,es por metafisica e valor. 

Art. 4° -Constituem diretrizes estratégicas da administração pública municipal para o 
período 2026 a 2029: 
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1 - prvrnoçao da inclua.ão social; 
li - combate és d oaiguakiadaa: 
Ili - modemlUtção da gestão e do.s serviços põbUcos: 
IV - qualldodo d o \lido: 
V - valor1zaeAo do servkior público: 
VI - QC$UiO ambiental par(I o dC$Cnvolvimon10; 
VII - vak>rização do turismo; 
VIII - habitação popular para baixa renda. 

Art. S- - A programação constante no Ptano Plurianual delo'eré ser financiada pelo,s 
recursos oriundos das Tra nsfer&neJas Constltuelonais, do Tesouro Munlclpal. das Operações de 
Crédito lntoma$ o Ex-tomos. e d05 Convõnio$ com n unino o com o E$Wdo. 

Art. S- - As oodifica<;ões da programas a ações des ta P1ano aarao ,estabelecidas naa 
Leia 0,-çamonlériaa Anu.Jis: e nos projutoe, Q\Ju 86 modifiquem , 

Art. r - Fica o poder ExecutJvo autortza<So: 

1 - A Introduzir- modlflca9Õ8s no Plano Plurianual , quando da eláboração daa 
rospoetivDs Lols de Diretrizes Orçamenlári8$ e Orçamentos anuais. ajustando projetos. 
allvktados o motas programadas pera o perlodo por ele abrangido. para atender- demandas o 
oompatibili%ar os orçamonlos fiscais dos rospccUvos exercfc'cs. tondo om v ista adoqué-lo a 
novas circuMlências: 

11 - A JJjusW,r 0$ v.1;11!0.-es financeiro& em cáda exerêlcio quando da aprovaçAo dos 
orçamentos anuais , obodocklos os parAmetros fixadou ~a LDO. e de conformktade com es 
receitas previstas. consoante a legislação tributária em vigor- ,ê ép()Ç.EI , çonigindo O$ valotos 
constante& dos anexos d & Receita e de Despesa do Plano Plurtanulll , ~'8 ex>mpot"em os 
Orçamento$ Fi9c8i8 d09 respectivos exercícios. 

Ili - A romanejt1r- dot~~. respeitada a autonomia d<>!!I Podetas Legislativo o 
ExecuUvo. entre projetos a- atividades programadas. 

IV - A apropriar o s projetos e aUvkjades às Unk;h;11dee ~ment4ria& de tl(;Of"do eom a 
ostrulura organiu.d onal do Munlclplo. 

Art. 8º • A lnch.1sõo. e,xch,Jdo ou alteração de a ç&ea orçamentária &, Q s uas mota s, 
quando necossâr1o, quo onvolva r-ecu~ dos O(Çãmentos do Município, ocorrerão pcw 
intormódlo da Lei Orçamenlãr1a Anual. ou de &fillve Cf"éditos &di<:ionats, e mod11ic:tu·&o n,tt me~ 
proporção o valor do respectivo progro.ma. 

Art. 9• - As alterações efetuadas n0$ ~nex.os desta Lei, conformo d ls~to nos ~t;tui, 
e~s -,o e 8º. Mtrlio lncorPorndâs euto,naneeimente &O Plano P lurianual. 
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Art.. 1 O - Consid o ra-5o Agonda Transversal um conjunto de polltlcas pôbHcas de 
dif rontos óroas. articuladas para enfrentar prol>Jemas oomploxos que afotam crlança s e 
eidoh;1$C8nles no municfp ío. 

Art, 11 - A ogçnda Transversal do que treta o artigo anterior tera oom o foco a 
promoção e a garanUe de direitos de aianças e adoleseontes. o eonformldode com o Estatuto 
d& Ctlança a Adoteaoonte e domais nOOTias oplic4voi$. 

Art. 12 - O município te,-â o pmz.o do 120(eonto o v inlo) dias, a contar da publicaoAo 
desta Lei. para elaborar e, divulgar oficialmente a Agenda Transvets.al de que se lJ"ata esta Lei . 

Art. 13 - Este Projeto de Lei entrar em v'901" na data d o suo publícação. como Lei. com 
êfeltos a partir de 01/01/2026. 

Art... 14 - Revoga m wse ã9 disposições. em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de MONSENHOR GIL /PI , 21 de outubro de 2025. 

EV ORO LEAi, DE 
PR F ITO MUNIC 

SanctOnado, regls tmd~, num11;1,eda, prornulsada ti pu~icada a pre.sente Lei, no 
Gabinete do Prefeito Munletpal, sob o nº 685 (seiseentOft. o oilonta e cinoo). 808 vinte ,e um 
dias do mês de outubro do ano do dois mil e vinte e cinco. 
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